
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

LEI Nº 512,  DE 12 DE AGOSTO DE 1952 

 

  Dispõe sôbre a remuneração mínima dos servidores do Estado e 

dos Municípios. 

 

  A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a 

seguinte lei: 

  Art. 1º O Estado e os Municípios não poderão remunerar os seus 

servidores, de qualquer categoria, com importância inferior ao salário mínimo 

da Região. 

  Art. 2º As diferenças porventura já existentes, ou que venham a 

existir em consequência da fixação de novas bases de salário mínimo, deverão 

ser eliminadas, no máximo até o exercício seguinte. 

  Art. 3º Aos diaristas do Estado e dos Municípios fica assegurado 

o direito ao repouso semanal remunerado dentro dos mesmos princípios 

estabelecidos na Lei federal n. 605, de 5 de janeiro de 1952. 

  Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.   

  Palácio do Govêrno do Estado do Pará, 12 de agôsto de 1952. 
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